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SUPERINTENDÊNCIA 

 

AGENTES DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO/TÉCNICA 

 

PORTARIA n° 373, de 13 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados como Agentes de Licitação e Equipe 

de Apoio/Técnica, com o objetivo de viabilizar o procedimento licitatório a ser instaurado 

nesta Maternidade, através da modalidade Pregão, na forma eletrônico tradicional, sob nº 

13/2020, objetivando o registro de preços para contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço continuado de produção, transporte, distribuição e comercialização de 

dietas normais, dietas especiais e fórmulas lácteas, para a Maternidade Climério de Oliveira 

(MCO - EBSERH). 

Art. 2º O Agente de Licitação será responsável pela condução da Licitação, observando as 

atividades previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais 

legislações pertinentes. 

Art. 3º A Equipe de Apoio/Técnica será responsável, dentre outras atividades previstas no 

Regulamento de Licitações e Contratos, pelas análises técnicas que devem subsidiar as 

decisões do Agente de Licitação, especificamente as referentes à análise e ao julgamento da 

proposta, da habilitação e de eventuais recursos, bem como à resposta a esclarecimentos e 

impugnações. 

Art. 4º Estão designados conforme Art. 1º, os seguintes colaboradores com suas respectivas 

funções: 

1. Inaiara dos Santos Galvão, Assistente Administrativo, matrícula siape 2233102, 

Agente de Licitação. 

2. Paulo Rilson Almeida da Silva, Assistente Administrativo, matrícula siape 2275180, 

Agente de Licitação substituto. 

3. Ana Regina Nogueira Meirelles, Nutricionista, matrícula siape 2275364, Equipe de 

Apoio/Técnica. 
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4. Luciana Ribeiro Cunha, Nutricionista, matrícula siape 2278465, Equipe de 

Apoio/Técnica. 

5. Jaciene Souza Freitas, Assistente Administrativo, matrícula siape 2341561, Equipe 

de Apoio/Técnica. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

EQUIPE PLANEJAMENTO 

 

PORTARIA n° 374, de 13 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), nomeada através da Portaria-SEI nº 217 de 09 de maio 

de 2018 publicada no D.O.U nº 89 do dia 10 de maio de 2018, no uso das competências e 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da 

Presidência da Ebserh, publicada no D.O.U de 10 de janeiro de 2019,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para contratação de empresa  especializada na 

prestação de serviço de manutenção corretiva, com peças, calibração, ajustes de parâmetros 

e teste de segurança elétrica de Bisturi Eletrocirúrgico, marca  VALLEYLAB,  para atender 

às necessidades da Maternidade Climério de Oliveira, em cumprimento ao disposto no art. 

21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e 

conforme preconiza o art. 40, alínea “d” do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh. 

Art. 2º A equipe será composta pelos seguintes colaboradores: 

1. Jorge Bonfim Martins Azevedo, Engenheiro Clínico, SIAPE: 2242133 – Presidente; 

2. Felipe Silva Souza, Assistente Administrativo, SIAPE 2242118 – membro. 

Art. 3º Atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

a) Realização de estudo preliminares; 

b) Realização de gerenciamento de risco; 

c) Acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta reposta a eventuais 

pedidos de esclarecimentos e impugnações; 

d) Análises técnicas, no caso de contratação que envolva amostras, provas de conceito 

ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

e) Condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 
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f) Outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até celebração 

do contrato. 

SINAIDE SANTOS CERQUEIRA COELHO 

 

 

EDITAL I MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS DA MCO 

 

EDITAL  Nº 01/2020 

I MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS NA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE 

OLIVEIRA 

 

Evento on-line para valorização das atividades de seus servidores, colaboradores, 

empregados e comunidade acadêmica, além de promover uma rede de trocas de 

experiências e saberes. 

Temas livres nas áreas: assistencial, administrativa, acadêmica e pesquisa 

Orientamos ler atentamente este edital. 

Salvador Novembro 2020 

1. APRESENTAÇÃO 

No dia 30 de outubro de 2020 a Maternidade Climério de Oliveira completou 110 anos de 

fundação e a data foi comemorada com uma Jornada Cientifica em formato virtual 

organizada pela Gerência de Ensino e Pesquisa em parceria com a ASCOM – SGP - SGPTI 

e uma Comissão Científica composta por docentes da UFBA de diversas unidades de 

ensino. A adesão a Jornada foi exponencial e nos impulsionou a oportunizar mais um 

espaço para que os profissionais da MCO possam dar visibilidade aos trabalhos que vem 

sendo desenvolvidos internamente. Nesta perspectiva a I MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS 

EXITOSAS NA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA será um marco na 

valorização das atividades de seus servidores, colaboradores, empregados e comunidade 

acadêmica, além de promover uma rede de trocas de experiências e saberes. 

2.  OBJETIVO GERAL  

Promover a integração entre os diversos serviços existentes na MCO e divulgar os melhores 

trabalhos desenvolvidos por seus servidores, colaboradores, empregados e comunidade 

acadêmica. 

3. METODOLOGIA  
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Será realizada em formato virtual – sendo totalmente on line – contará com uma mesa de 

abertura seguida de apresentação de trabalhos da área assistencial, acadêmica e 

administrativa durante todo o dia e uma mesa de encerramento com a entrega do Prêmio 

Enfermeira Iracy Silva Costa. 

4. INSCRIÇÃO 

Para os participantes/ouvintes será disponibilizado um formulário pelo google forms com os 

seguintes dados para inscrição: Nome completo; CPF; Formação; E-mail; Telefone; Setor 

de trabalho e Matricula SIAPE. 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=3U3TZPCvlU238Qc0pchF5V3eoCa

MuShHmogS7K5Ahu1UNDdTMTlYQ0NPUFBXRlFEODZSWUVORUdBOC4u 

5. SUBMISSÃO DE TRABALHOS 

A apresentação de trabalhos é restrita à comunidade interna da Maternidade 

Climério de Oliveira: servidores, colaboradores, empregados e comunidade 

acadêmica. 

Os resumos enviados deverão tratar de pelo menos 1 (um) dos temas abaixo: 

 Ensino e Pesquisa - Trabalhos que demonstrem melhorarias nas áreas de ensino 

pesquisa e extensão visando qualificar o processo de aprendizagem e aquisição de 

novos conhecimentos. 

 Assistência -  Trabalhos que demonstrem melhorarias nas áreas assistenciais por 

meio da excelência do campo de prática. 

 Sustentabilidade - Trabalhos que demonstrem o emprego de recursos de maneira 

eficiente, visando à perenidade e ao equilíbrio da Rede. 

 Governança - Trabalhos que demonstrem gestão com competência, agilidade e 

transparência, garantindo continuidade das atividades na Rede.  

 Processos e Tecnologia - Trabalhos que demonstrem a otimização da operação por 

meio da simplificação e digitalização de processos, inovação e disseminação das 

melhores práticas. 

 Pessoas - Trabalhos que demonstrem a capacitação e valorização dos talentos dos 

colaboradores. 

Para apresentação de trabalhos, é necessário, em primeiro lugar, a submissão do 

resumo entre os dias 14 de novembro e 01 de dezembro de 2020, 

impreterivelmente até às 23h59 (horário de Brasília), exclusivamente no 

formulário disponível no endereço eletrônico a seguir. 

LINK PARA INSCRIÇÃO DO TRABALHO: 

 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=3U3TZPCvlU238Qc0pchF5V3eoCaMuShHmogS7K5Ahu1UNDdTMTlYQ0NPUFBXRlFEODZSWUVORUdBOC4u
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=3U3TZPCvlU238Qc0pchF5V3eoCaMuShHmogS7K5Ahu1UNDdTMTlYQ0NPUFBXRlFEODZSWUVORUdBOC4u
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https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=3U3TZPCvlU238Qc0pchF5V3eoCa

MuShHmogS7K5Ahu1UNTdUVjZBUUhYTVlSQ0NDUlpDUEVPUjZWSC4u 

O envio dos trabalhos dentro do prazo estabelecido é condição sine qua non para 

que sejam avaliados e, portanto, sejam divulgados na I MOSTRA DE 

EXPERIÊNCIAS EXITOSAS NA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE 

OLIVEIRA 2020 e possam concorrer aos reconhecimentos e prêmio de melhor 

trabalho – PRÊMIO IRACY SILVA COSTA. 

Nos campos correspondentes do formulário, deverá ser selecionado o eixo temático 

à qual se encontram vinculados os autores e preenchido o endereço do correio 

eletrônico institucional (e-mail) do autor responsável pela submissão do resumo. 

Todo o contato entre a Comissão de Avaliação e os autores será mantido por este 

endereço eletrônico. 

Os resumos deverão ser submetidos exclusivamente em português. Não serão 

aceitas substituições de trabalhos, textos, tampouco de autores, após a submissão. 

Cada participante poderá submeter resumos para avaliação como autor principal 

observando o limite de um resumo por autor principal. 

Os trabalhos deverão ter no máximo 8 autores. 

Todos os trabalhos selecionados serão publicados posteriormente em Revista 

Eletrônica da   Gerência de Ensino e Pesquisa a ser lançada em  Janeiro de 2021. 

Serão selecionados para apresentação oral durante a Mostra online 30 trabalhos, 

sendo que um destes receberá o prêmio Iracy Silva Costa.  

Para que o trabalho conste na programação da Mostra, é obrigatório que pelo 

menos um dos autores confirme sua disponibilidade de apresentação oral on-line 

na data proposta – 21 de dezembro de 2020 - dentro do prazo estipulado pela 

Comissão Organizadora. 

Os resumos serão aceitos ou recusados, não havendo retorno ao autor para 

correções. Portanto, antes de submeter, esteja certo de que as informações estão 

corretas. 

6. ELABORAÇÃO DOS RESUMOS        

Os resumos devem apresentar conteúdo pertinente ao eixo escolhido. 

Os resumos deverão ser elaborados segundo as normas apresentadas no Quadro 1. 

Quadro 1 - Normas para elaboração dos resumos 

Título Deve identificar com clareza a natureza do trabalho, ser escrito em letras 

maiúsculas, ter até 15 palavras e não utilizar abreviações. 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=3U3TZPCvlU238Qc0pchF5V3eoCaMuShHmogS7K5Ahu1UNTdUVjZBUUhYTVlSQ0NDUlpDUEVPUjZWSC4u
https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=3U3TZPCvlU238Qc0pchF5V3eoCaMuShHmogS7K5Ahu1UNTdUVjZBUUhYTVlSQ0NDUlpDUEVPUjZWSC4u
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Resumo Deverá ser estruturado e não deverá exceder 500 palavras. Não incluir gráficos, 

figuras, tabelas ou quadros. 

Deve conter, obrigatoriamente: 

Introdução: Apresentar informações gerais, atuais e pertinentes 

sobre o tema do trabalho. 

Objetivo: Apresentar o objetivo do trabalho. 

Material e Método: Descrever a metodologia aplicada para atingir o 

objetivo proposto. 

Obs.: Todos os resumos relacionados à pesquisa 

envolvendo seres humanos deverão seguir as 

determinações da Resolução N° 466/2012 do Conselho 

Nacional de Saúde (CNS) e devem ter o protocolo de 

aprovação no CEP citado. 

Resultados e 

Discussão: 

Destacar os principais resultados obtidos no trabalho e 

as razões para sua obtenção. 

Conclusão: Apresentar a resposta ao objetivo do trabalho e as 

perspectivas futuras. 

Descritores: Apresentar três palavras-chave que resumem os temas 

principais do resumo conforme Descritores em Ciências 

da Saúde (Decs). 

Autores Será permitido o máximo de 8 (oito) autores por resumo, devendo ser descritos 

no formulário conforme a ordem de autoria iniciando pelo nome do autor 

principal. 

Apenas aqueles que participaram diretamente do trabalho e, portanto, em 

condições de assumir responsabilidade pública pelo seu conteúdo, podem ser 

listados como autores. Inclusão de outras pessoas como autores, por amizade, 

reconhecimento, obediência hierárquica, ou outra motivação não-científica, é uma 

violação da ética. Além dos profissionais da Maternidade Climério de Oliveira, 

residentes, professores universitários e alunos da Universidade Federal da Bahia 

que contribuíram para o desenvolvimento do trabalho poderão ser incluídos como 

autores. 

Não serão aceitos resumos: 

a) enviados por quaisquer outras vias que não a estabelecida neste edital; 

b) que contenham identificação do autor, orientador, setor de trabalho em seu 

conteúdo ou título; 

c) inscritos mais de uma vez utilizando nomes de autores diferentes ou seus coautores; 
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d) que estejam fora dos eixos estabelecidos para esta mostra; 

e) incompletos ou sem resultados; 

f) trabalhos que não tratem de ações que foram desenvolvidas na Maternidade 

Climério de Oliveira. 

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

7.1.Comissão Avaliadora 

Os trabalhos selecionados serão analizados por uma Comissão Avaliadora 

independente, constituída por meio de Portaria exclusivamente para esta finalidade, 

aprovado pelo Conselho Executivo da MCO. Esta Comissão será composta por 

docentes da Universidade Federal da Bahia sob a presidência do Diretor da 

FMB/UFBA e Presidente do Conselho Deliberativo da MCO, com elevada 

capacidade técnico-científica, além de experiência prática nas temáticas abordadas. 

7.2. Critérios para a avaliação dos resumos 

Para cada resumo, será fornecido um conceito de 0 a 10, aceitando-se aproximação 

de 0,5 ponto, sendo obedecidos os seguintes critérios: 

7.2.1. Relevância: atualidade,  grau de importância do tema, impacto para 

a segurança do paciente e do profissional e a qualidade assistencial; 

7.2.2. Clareza: Texto de fácil compreensão, conciso e sem ambiguidade, 

utilizando vocabulário adequado; objetivos claros; emprego de redação 

gramaticalmente correta, clara, concisa, precisa e coerente; 

7.2.3. Reprodutibilidade: método adequado ao tipo de trabalho realizado, 

apresentando detalhamento suficiente para permitir que os resultados sejam 

compreendidos e reproduzidos; 

7.2.4. Coerência:  sequência lógica e ordenada na apresentação das ideias; 

coerência entre conclusão, resultados e objetivos; 

7.2.5. Impacto  para a Maternidade Climério de Oliveira e o Sistema 

Único de Saúde: resultados devem evidenciar as melhorias trazidas pelas ações; 

no caso de ações com resultados em avaliação, devem ser apresentadas as 

evidências científicas que suportam os resultados; 

7.2.6. Conclusão:  o que está escrito deve ser reflexo dos resultados 

obtidos; com ponto de vista do autor sobre os resultados obtidos com fundamento, 

coerência e alcance. 

Após avaliação segundo os critérios anteriormente relacionados, a nota dos 

avaliadores dos trabalhos deverá ser igual ou superior a 6,0 (seis) para aprovação 
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do resumo. Trabalhos cuja nota média seja inferior a seis não serão aceitos. As 

notas finais não serão divulgadas aos participantes. 

A Comissão Científica Avaliadora não efetuará correções ou sugestões de 

mudanças nos textos enviados. 

7.3. Critérios para seleção dos trabalhos para apresentação 

Os trabalhos aprovados serão organizados em ordem decrescente de notas 

obtidas na avaliação de resumos de cada eixo temático: (1) Ensino e pesquisa, (2) 

Assistência, (3) Sustentabilidade, (4) Governança (5) Processos e Tecnologia e (5) 

Pessoas. 

Serão selecionados os 30 melhores trabalhos dentro dos eixos 

estabelecidos. 

Em caso de empate, serão observados os seguintes critérios de desempate, 

nesta ordem, com conceito de 0 a 10: 

7.3.1 Impacto da ação desenvolvida; 

7.3.2 Relevância do trabalho desenvolvido; 

7.3.3 Criatividade/Inovação no desenvolvimento da ação; e 

7.3.4 Aplicabilidade da prática na insttuição. 

8. INSTRUÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DO TRABALHO APROVADO 

As apresentações orais dos trabalhos selecionados ocorrerão de forma on 

line no dia 21 de dezembro de 2020. 

A equipe da Comissão Científica entrará em contato com o autor 

responsável pela submissão do trabalho via correio eletrônico informado no ato de 

submissão do resumo para informá-lo sobre a aprovação. 

Os autores selecionados para apresentação dos resumos receberão o convite 

por meio do correio eletrônico informado até o dia 11 de dezembro de 2020. 

Os autores deverão definir o responsável pela apresentação do trabalho no 

eixo temático, observando o tempo destinado a cada apresentação que será de 15 

minutos. 

Na data e horário definidos para a apresentação, o autor se responsabilizará 

pelo acesso ao meio de comunicação para realizar a apresentação on-line com 

qualidade de vídeo e áudio. A apresentação a ser compartilhada em tela, em 

plataforma virtual a ser definida pela Comissão Organizadora. 

9. PREMIAÇÃO DOS TRABALHOS 

Serão conferidas menções honrosas para os 5 (cinco) melhores trabalhos 

apresentados durante a Mostra. 
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Será selecionado o melhor trabalho apresentado que receberá o Prêmio 

Iracy Silva Costa. 

Os homenageados e o selecionado como melhor trabalho serão anunciados 

durante a live de encerramento da Mostra, no dia 21 de dezembro de 2020. 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todos os autores, ao submeterem seus trabalhos para avaliação para 

participação na I MOSTRA DE EXPERIÊNCIAS EXITOSAS DA 

MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA - 2020, autorizam a instituição a 

publicar o resumo ou trabalho por tempo indeterminado nos mais variados veículos 

de comunicação (impressos, digitais e web), desde que em caráter educativo e 

científico e com finalidade de divulgação do evento em âmbito regional, nacional 

ou internacional, identificando os respectivos autores, não cabendo qualquer 

pagamento por direito autoral. 

Assuntos que não estejam previstos neste edital serão decididos pela Gerência de 

Ensino e Pesquisa  e Comissão Organizadora. 

 

CARLOS AUGUSTO SANTOS DE MENEZES 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

 

 


